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nBleróruo DE PRovA DE coNcEITo

DADOS NO PROCESSO:
Prcpão Eletrônico N' 01212023

Proicsso Administrativo: 022305-000 I

I. OBJETIVOS

ô ôbietivo do Dre§ente documento aptescntar os resultados e conclusões da Prova de

C""..iõ õà"),'i";tiá;;;r. dependênciai da prefeitura Municipal de santo Antônio dos

i;;;;;;f;;""í; à prestação de sirviços de cessão de licença de uso temporário de sistemâ

;;ãil ;;"i;-.r'"i.iprr, e inteligência fiscal, visando a modemiz:ção municipal'

Hff;;J; i"ãitra" de uso, impl"nriçao, customização, capacitação' supoíe técnico e

manutenção de 3oftware.

Esta Prova de Conceito realizou a análisc da amostra do sistema apresentado pcla

licitante declarada arremalante provisória, do Processo Supra Citado, quanto ao atendimento

àos rcquiritos Âr"cionais e não funcionais, confoÍmc o Termo de Referêrcia'

2. DETALHAMENTO DA PROYA DE CONCEITO

Conforme informado pclo prcgociro no chat da licitação, a Prova dc Conccito foi

ascndada Dara l5h00min do'dia oitoi t2023 na sede da comissão Permancnte de Licitação,

lJcalizada na Praça Abraão Fcncira, Ccntro - Santo Antônio dos LopcsÂ'íA'

A empresa que havia sido declarada luÍematante proüsôria, se aPrcseÍlou no horário

agendado 
"àm 

os 
'"q.tipamentos próprios para demonstração do sistcma, objcto do pÍegâo

t7t2023.

Assim, às l5:00 horas do dia 05 dejulho de 2023, os colaboradores da FOCO SMART

LTDA,inscritanoCNPJsobon.'26.807.51910001-.10,rcalizaramaProvadcConccito.

A avaliação foi rcalizada dc forma a demonstraÍ a aderência dos

requisitos do edital e scus ancxos.

3. DURANTE A PROVA DE CONCEITO FORAM CONSTATADAS AS

SEGUINTES YERIFICAçÔES:

A) A solução apresentada pela empresa FOCO SMART LTDA, não utiliza, como

Sísrema Gercnciador de Banco de Dados (SGBD), Oracle (versão I lg ou superior)

ou MicrosoÍi SQL Server (versão 2012 ou superior);

B) A solução apresenhda não demonstrou quc os Procedimentos de autenticação c

tramitação dc arquivos, bcm como o controlc de accsso dos usúrios são

comPatíYeis com CertiÍicação Digitâl homologada pcla ICP - Brâsil (lnfracstrutura

de Chaves Públicas Brasileiras). Ncsse quesito, a licitante informou quc a

ntônio dot Lopca-MA
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demonslração somente seria possivel pela fenamenta 
-gov'br' 

Dessa forma não

arcndeu ao padrão ICP - BÍBsil, acessando com Al ou A3'

C) A solução apresentada nõo demonstrou que possui a aplicação autorizada a

ú"il"". p"rc banco Central (BACEN) denominada Declaração Eletrônica dc

í".riços ae lnstituiçôo Financeirâ-DESIF com todas as exigências listadas no item

8.2.2 do Tcrmo c Rcferência:

L A solução dcvc pcrmirir o controlc do cnvio dc arquivos segundo o padrão da

ABRASF;
II. A solução dcvc scr capaz dc controlar a declaraçáo enviada difcrenciando-a

cntÍc
normal e rctiÍicadoro;
III. A soluçio <lcvc scr cupoz dc assintr diSitolmcntc o arquivo untcs quc scja

cnviado para basc do fisco mrrnicipal;
lV. A solução devc permitir uma análisc prcvia dos dados do aÍquivo antes de

sercm
confirmados;
V. A solução deve ser capaz de validar cada registro dos arquivos de Informações

Comuns, Apuração Mensal do ISS, Dcmonstralivo Contábil e Demonstrativo da§

Panidas dos Lançamentos Contábeis;
VI. A solução deve ser capaz de exibir os erros ocorridos durante a imponação do

arquivo de forma detalhada, mostrando a linha do cno, código do eno, mensagcm

do erro e em qual registro ocoÍreu o erro, scgundo Padrão ABRASF paÍa

mensagens de enos e alertas.

MI. A soluçio dcve pcrmitir a cmissâo do documcnto de arrecadação apôs a

apuração do imposto devido;
Vlll. A soluçâo deve permitir a consultâ do Plano Geral de Conlas informado pela

instituição financeirai
IX. A solução deve permitir a consulto do Tabclq dc Tqrifos informado pcla

instiruição Íinanceira;
X. A solução devc permitir a consulta da Tabela de Serviços de Remuneração

Variável pela instituiçâo fi nanccira;

XI. A solução dcve permitir a consulta da relação de dependências;

Xll. A soluçào devc pcnnitir a consulta do Balancete Analitico Mensal por

Dcpcndência;
XIil. A solução dcvc pcrmitir a consulla do Balancctc Analítico Mensal

Consolidado;
XIV. A solução deve pcrmitir â consultâ do Dcmonstrativo dos Ratcios dos

Rcsultados Intcmos por dcpcndência;
XV. A soluçio dcvc pcrmitir a consulta do Dcmonstrâtivo dos Ratcios dos

Rcsultados
Intemos consoliditdo;
XVI. A solução deve pcrmitir a consulta do Demons§ativo de Apuração do ISS

poÍ Subtítulo;
kVIL A soluçio deve ser copoz de cxibir o livro fiscol comPlelo do iÍr§tituiçio

Íinanccirai
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XVlll. A solução deve apresentar relatórios dc declaraçôes faltantes por cxercício;

iii:i';";ôil aprescntar relatóri<.rs de divergências global c por instituiç5o

D)A solução aprcscnada não possibilitou que a. comissão 
- 

visualizasse

ãÉnrróÁõ-óe blvtpe ntrve ãcscrita preuista no itcm 8'2 3'5' MÓDI-'Lo

tt
Yttt,ífltfudp,

E) A soluçâo aprcscntada não demonstrou possuir RECIBO PROVISÔRIO DE

ãbáuióõ'r.".ltario na hipótese de indispónibilidade da internrt ou emissão de

g;a. "J"-. i" "otas 
fiscais conforme eitabelecido no teÍmo do itcm t'2'I5'H'

do Tcrmo de Referêncís

Com cfeito, a solução apÍe§entada nâo atendeu todas as especiÍicaÇõx Écoicas

definidos io tcrmá dc Reicrêncê além dc não atingir a satisfaçeo de 75Vo dos Íequlsltos

obrigatórios dc cada módulo.

4. CONCLUSÁO

A Prova de Conçeito avaliou a solução proposla pela empresa FOCO SMART LTDA'

"ortont 
oaá suas funcionalidades com 

' 
os 

' 
reiuisitos espeàiÍicados no ANEXO I do

Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletsônico N' 12'2023'

Diantc do exPosto, o sistema Proposto pela cmpresa FOCO SMART LTDA

foi considcrado REpiovADo na prora dc conccito por não satisfazrr Eos criréÍios dc

"""11"çao " 
requisitos técnicos, conforme previsto no Edital do Pregão Eletrônico N'

DÍVtDA. ATIVA

t2t2023.

É o nosso Patecer,

ANA KARO A IUOREIRA CRUZ COSTA

Mcmbro da C de avaliação - sistema dc tributos
a n'. 656/2023-GP/SAL

f-e-
FRÂNCISC ÁN

Mcmbro issão de avaliação - sistema de tributos
a n". 656/2023-GP/SAL

ROSt A LI]VLÀ

Mcmbro da Comissãó de av iação - sistcma dc tributos

Poíaria n'. 65 2O23.GP/SAL
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